
 

 

                                              

 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER   

 
Data: 30/01/2026 
 
Solicitante – Dep. De Licitações e Secretaria Municipal Interessada.   

 

Objeto – SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO QUANTO A 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA LEI FERRARI PARA O CERTAME 

LICITATÓRIO EM PAREÇO.   

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Do Mérito -  

 

Em atenção aos Princípios elencados no art. 37 “caput” da Constituição 

Federal, interpretados em conjunto com os Princípios insertos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração Pública agiu corretamente quando elencou a Lei nº 6.729/79, no respectivo Edital, 

haja vista o fiel cumprimento ao Princípio da Legalidade.  

 

Importante ressaltar não ter havido, até a presente data, o julgamento da 

ADPF nº 1.106 – STF1, a qual questiona a constitucionalidade da Lei Ferrari, logo, até que se prove 

o contrário, a Lei vigente é interpretada como constitucional e, por força do Princípio da Legalidade, 

deverá ser exigida pela Administração Pública Municipal em seus editais.  

 

A única Decisão exarada até a presente data na ADPF citada, resulta na 

admissão do “amicus curiae”, de Relatoria do Min. Edson Fachin, datada de 10 de abril de 2024. 

 

 
1 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816881  
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816881


 

 

                                              

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

LD
IR

O
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 G

O
U

V
E

A
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
pa

da
od

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
87

0-
F

35
4-

9E
54

-5
13

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
87

0-
F

35
4-

9E
54

-5
13

8



 

 

                                              

 

 

 

   

A Lei Ferrari nº 6.729/79, detentora de caráter especial, não pode deixar de ser 

aplicada ao caso em tela, considerando, para tanto, o Parecer Jurídico já exarado e a ausência de 

Decisão da ADPF nº 1.106, pelo Supremo Tribunal Federal.   

 

Sua interpretação deve ser realizada em conjunto com o Código de Trânsito 

Brasileiro (Lei nº 9.503/97) alterado pela Lei nº 14.071.2020 e Deliberação do CONTRAN nº 64, 

logo, o art. 3º da Lei nº 6.729/79, não se configura como restrição ao direito de participação, sendo 

que o primeiro emplacamento deverá, necessariamente, ocorrer em nome do ente público municipal, 

leia-se, Nota Fiscal emitida diretamente no nome município.   
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Assim já se manifestou o Assessor Jurídico subscritor, recentemente, em 

matéria análoga: 
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Ademais, vale destacar o Parecer Jurídico exarado pelo Colega Assessor 

Jurídico do Município de Marema/SC, ratificando a aplicabilidade da Lei Ferrari2, vejamos:  

 
2 

https://marema.sc.gov.br/uploads/sites/472/2022/05/1961205_PARECER_JURIDICO___Resposta_a_impugnacao_Pro

cesso_07_2020.pdf  
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https://marema.sc.gov.br/uploads/sites/472/2022/05/1961205_PARECER_JURIDICO___Resposta_a_impugnacao_Processo_07_2020.pdf
https://marema.sc.gov.br/uploads/sites/472/2022/05/1961205_PARECER_JURIDICO___Resposta_a_impugnacao_Processo_07_2020.pdf
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-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Conclusão -   

 

Diante do exposto, até que a Lei Ferrari venha a ser considerada 

eventualmente inconstitucional, fato esse que não ocorreu até a presente data, opino pela sua 

exigibilidade em atenção ao Princípio da Legalidade.   

 

 

É o Parecer, S.M.J. 

 

 

Waldiro de Campos Gouvêa Neto 

Portaria nº 019, de 06 de janeiro de 2025, substituída pela Portaria 
nº 494, de 21 de maio de 2025. 

Assessor Jurídico 
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